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 …         DIÁRIO OFICIAL 
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Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.582/2024, CUITÉ – SEGUNDA - FEIRA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

  
 

 

 

PORTARIA Nº 677/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal THIAGO MATHEUS 

SOUZA DE LIMA ALMEIDA, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/12/2024 a 

30/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 678/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ADRIANA DE LIMA 

TAVARES, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 26/12/2024 a 24/01/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 679/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALBERTO RODRIGUES 

OLIVEIRA, ocupante da função de Médico Ortopedista, lotado na Secretaria 

Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2019/2020, a serem gozadas no período de 01/12/2024 a 30/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 680/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALISON ALEX DOS 

SANTOS LIMA, ocupante da função de Zelador, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2023/2024, a serem gozadas nos períodos de 02/12/2024 a 16/12/2024 e 

03/02/2025 e 17/02/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 681/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DIEGO MOISES SILVA 

SANTOS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 16/12/2024 a 14/01/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 682/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ELIANA DE AZEVEDO 

SALES LIMA, ocupante da função de Auxiliar em Saúde Bucal, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 02/12/2024 a 31/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 683/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ERIWERTON 

MEDEIROS FONTES, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2023/2024, a serem gozadas no período de 02/12/2024 a 31/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

             

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 684/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal GENILSON AMORIM 

OLIVEIRA, ocupante da função de Auxiliar de serviços gerais, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/012/2024 a 30/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 685/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal HILDIMAR FIALHO 

MIRANDA, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 

2020/2021, a serem gozadas no período de 01/12/2024 a 30/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 686/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JEAN CARLOS DA 

SILVA FERREIRA, ocupante da função de Psicólogo, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2020/2021, a serem gozadas no período de 01/12/2024 a 30/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 687/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal JOSEFA DE MEDEIROS 

COSTA DANTAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 02/12/2024 a 31/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 688/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA ITAMÁRIA DOS 

SANTOS MACEDO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/12/2024 a 

30/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 689/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA JOSILENE 

FELIX SOUSA, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/12/2024 a 30/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 690/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal PRISCILA DE 

OLIVEIRA ARAÚJO CANUTO, ocupante do cargo de Técnico em 

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas nos períodos de 

01/12/2024 a 30/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 691/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal RITA DE CASSIA DA 

SILVA NASCIMENTO, ocupante da função de Recepcionista, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas nos períodos de 02/12/2024 a 16/12/2024 

e 02/01/2025 a 16/01/2025. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 692/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal TAJARA MEDEIROS 

PAIVA, ocupante da função de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2023/2024, 

a serem gozadas no período de 01/12/2024 a 30/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 693/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal TEREZINHA DA SILVA 

COSTA, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2023/2024, a serem gozadas no período de 01/12/2024 a 30/12/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 694/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal GRASIELLE COSTA 

ALMEIDA, ocupante do cargo em comissão de Gerente da Atenção Primaria em 

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas nos períodos de 

02/12/2024 a 31/12/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 695/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MÍRIAN VENÂNCIO 

ANTUNES DE LIMA, ocupante da função de Bioquímica, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas nos períodos de 02/12/2024 a 31/12/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 696/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal SIMONE MARIA 

MACHADO VASCONCELOS, ocupante do cargo de provimento em comissão 

de Secretária Executiva de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 

(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem 

gozadas no período de 02/12/2024 a 31/12/2024.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Cuité/PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 697/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal WILLY ROOBSON 

ALVES FURTADO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, com 

exercício no Fórum Des. Rivaldo Silvério da Fonseca, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 

25/12/2024 a 23/01/2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 698/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal YVANA PAULA DOS 

SANTOS E SILVA, ocupante da Função de Cozinheira/Merendeira, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 02/12/2024 a 31/12/2024. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 699/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA 

PARA REPOUSO À GESTANTE E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 206, § 1º, da Lei Municipal nº 281/92, de 03 de julho 

de 1992, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LOUISE PASSOS 

VIGOLVINO MACEDO, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador(a) 

de Enfermagem do Hospital Municipal de Cuité, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, Prorrogação da Licença para Repouso à Gestante, por um período de 60 

(sessenta) dias, com início em 11 de dezembro de 2024 e término em 08 de 

fevereiro de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 700/GAPRE, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS VITÓRIAS 

CANDIDO DA SILVA, ocupante da função de copeira, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 01/12/2024 a 30/12/2024. 

 
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   

Cuité-PB, em 02 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

PORTARIA N° 048/2024, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

“Retifica portaria que especifica e dá outras providências.” 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 

 

 

 

 

Considerando envio ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba do 

processo protocolado junto ao Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 

de Cuité, pela Sra. Edilene da Silva Melo, solicitando Aposentadoria Voluntária 

por Idade e Tempo de Contribuição, com Proventos Integrais. 

 

Considerando que, após análise do referido processo, a auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sugeriu a retificação na fundamentação 

do ato aposentatório, 

 

Considerando finalmente que esta Presidência acatou a sugestão do 

Tribunal, 

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr(a). EDILENE DA SILVA MELO, 

matrícula E02070, portador(a) do RG nº 1.385.459 SSDS/PB, inscrito(a) no CPF 

sob o nº 727.860.434-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º incisos I, II, II 

e IV da EC 41/2003. 

 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário: Portaria n° 009/2024, 

de 01 de março de 2024 e a Portaria 024/2024 de 17 de junho de 2024. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de março de 2024. 

 

 

Gabinete da Presidência, em 02 de dezembro de 2024. 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA N° 049/2024, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e 

Tempo de Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências." 

  

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

Considerando Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Cuité, Processo nº 3.062/2024, de 06 de setembro de 2024, solicitando 

Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e Tempo de Contribuição com 

Proventos Integrais, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) S.r.(a). FÁTIMA FABIANA DA 

SILVA, matrícula E19093, portador(a) do RG nº 2.095.209 SSP/PB, inscrito(a) no 

CPF sob o nº 020.585.074-01, ocupante do cargo de Professor PA 3, com lotação 

na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, incisos de I a IV da 

EC 41/2003, c/c o Art. 183, III, “b”, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 

1992 c/c o art. 18, I a III, § 1º da Lei Municipal nº 749, de 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 01 de dezembro de 2024. 

 

 

Gabinete da Presidência, em 02 de dezembro de 2024. 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Sala da Secretária 
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